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 O PPP foi criado para substituir os antigos formulários denominados: SB 40, DISES BE 5235, DSS 
8030 e DIRBEN 8030; os quais sempre foram de preenchimento obrigatório apenas para aqueles trabalhadores 

que laboram expostos a agentes nocivos à sua saúde. Somente os trabalhadores que tinham direito a se aposen-

tar precocemente, com a chamada aposentadoria especial recebiam os formulários substituídos pelo PPP. 

 Com o passar do tempo, o INSS alterou seu posicionamento anterior e, pelo novo posicionamento es-

boçado na Consulta Técnica nº 143/2002 o PPP “... deverá ser elaborado para todos os segurados empregados, 

por todas as empresas, independentemente de estarem ou não expostos a agentes nocivos. ...” 

 Uma observação importante é que as informações do PPP está diretamente ligada a outras obrigações e 

normas ambientais, como o PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (NR-9) e o PCMSO - Pro-

grama de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR-7). 

 Assim sendo, a empresa deverá elaborar e manter atualizado o PPP abrangendo as atividades desenvol-

vidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse docu-

mento. O Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 regulamenta o assunto em seu artigo 68 e fixa multa pelo 
descumprimento deste direito do trabalhador em seu artigo 283, ou seja,  “fica o responsável sujeito a multa 

variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, 

seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o 

disposto nos artigos 290 a 292.  

Os obstáculos e as dúvidas das PPP 

Uso consciente da água x desperdício. 
 Fonte — www.boasaude.uol.com.br 

 Como várias coisas em nosso cotidiano, nós raramente prestamos muita atenção àquilo que é farto e de fácil ob-

tenção.  Até pouco tempo atrás,  para que ter água a vontade, bastava abrir a torneira e, 24 horas por dia, ela estava lá, 

pronta para uso.   Isso mudou de uns tempo prá cá!! 

 Devemos ter em mente que pagamos por cada gota de água, independente se ela foi usada ou desperdiçada, de 

forma que a conservação da água é uma prática que todas as pessoas deviam seguir.  

 Passos Iniciais para a Conservação de Água: 

 1. Economizar, 2. Repare vazamentos, 3. Instalar Dispositivos que Economizam Água e 4. Reutilize a Água. 

 Conte com a A&Lima para ajudar a sua empresa nos assuntos de Saúde, Segurança e Meio Ambiente. 
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